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DESTAQUE DA SEMANA
Eleições CAU – no RN apenas uma chapa inscrita



DESTAQUES DA SEMANA

Eleições CAU – no RN apenas uma 
chapa inscrita

AGENDA DA SEMANA

O prazo para inscrições de chapas, para 
concorrer às eleições do CAU, foi até 18 de 
agosto. O CAU/RN tem apenas uma chapa 
inscrita. Veja quais os profissionais que compõem 
a chapa:
Conselheiro federal titular: José Jefferson de 
Sousa
Conselheiro federal suplente: Aulo André Leite 
de Aquino
1 – Titular: Patrícia Silva Luz de Macedo 
1 – Suplente: Viviane Maria Medeiros Teles
2- Titular: Natália Mabel Santos de Oliveira
2 – Suplente: Sophia Meirelles da Motta 
Fernandes
3 – Titular: Aldo Medeiros Júnior
3 – Suplente: Cristiane Costa Martins
4 – Titular: Cíntia Camila Liberalino Viegas
4 – Suplente: Mônica Rosário Alves
5 – Titular: Alexandre Araújo da Silva Lopes
5 – Suplente: Robson Rodrigues da Silva
6 - Titular: Raissa Mafaldo Oliveira
6 – Suplente: Francisco da Rocha Bezerra Júnior
7 – Titular: Fernanda Lívia da Silva Souza 
7 – Suplente: Carlos Felipe Suassuna de Medeiros
8 - Titular: Alessandra Maria de Oliveira Marinho 
Ferreira de Souza
8 – Suplente: Alessio Perticarati Dionisi
9 – Titular: Renato Savalli
9 – Suplente: Juliano Silva de Vasconcelos Leite

Confira o plano de trabalho e outras informações 
no site especial para as eleições: 
https://eleicoes2023.caurn.gov.br/?page_id=243
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 As Eleições do CAU 2023 acontecem no 
dia 10 de outubro. Serão escolhidos 402 
conselheiros dos CAU/UF e 28 do CAU Brasil – 
um de cada unidade da federação mais um 
representante das Instituições de Ensino Superior 
(IES). No total são 51 chapas: 49 chapas vão 
disputar os cargos de conselheiros federais e 
estaduais em todo o Brasil e 2 concorrem aos 
cargos de conselheiro federal e suplente 
representante das Instituições de Ensino Superior 
(IES). São 1.930 arquitetos(as) e urbanistas 
dispostos a representar a categoria.
 O número de conselheiros estaduais 
titulares de CAU/UF eleitos em cada chapa 
corresponderá ao respectivo quociente de 
representação obtido. Se, por exemplo, uma chapa 
tiver 60% dos votos, terá 60% das vagas. Se tiver 
30% dos votos, terá 30% das vagas. Porém, a chapa 
precisa obter percentual mínimo de desempenho 
igual ou superior a 20% dos votos válidos para 
compor o Plenário dos CAU/UF.
 Serão eleitos conselheiros federais para o 
CAU Brasil os candidatos que integrarem a chapa 
que obtiver o maior número de votos nas eleições 
de cada CAU/UF e nas eleições das Instituições de 
Ensino Superior de Arquitetura e Urbanismo.
 Os conselheiros eleitos assumirão 
mandatos de três anos, a partir de 1° de janeiro de 
2024. A função não é remunerada.
 

A votação é obrigatória 
para todos os(as) 
arquitetos(as) e 
urbanistas com menos 
de 70 anos. 

22/08
Reunião da Comissão de 
Organização, Administração, 
Planejamento e Finanças - COAPF

22 e 
23/08 

Biometria Natal (por agendamento)

23/08 Fiscalização – São Gonçalo 

23/08 Reunião de gerentes

24/08 Fiscalização - Macaíba


